
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.315-B, DE 2019 
(Do Sr. Celso Sabino) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para vedar a remoção 
de veículo estacionado irregularmente caso o condutor possa sanar a 
irregularidade antes do início do processo de remoção; tendo parecer da 
Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relatora: DEP. 
CHRISTIANE DE SOUZA YARED); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. LUIZ CARLOS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES: E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para vedar a aplicação da medida 
administrativa de remoção de veículo nos casos de estacionamento irregular, 
quando o condutor do veículo puder sanar a irregularidade antes do início do 
processo de remoção. 

Art. 2º O art. 181 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 3º e 4º: 

“Art. 181. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º Não se aplica a medida administrativa de remoção do veículo 
prevista neste artigo caso o condutor possa sanar a irregularidade 
antes do início do processo de remoção por parte da autoridade de 
trânsito, caracterizado pelo içamento do veículo. 

§ 4º As situação prevista no § 3º não exime a aplicação da 
penalidade de multa.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida administrativa de remoção do veículo prevista no art. 181 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) tem o condão de desobstruir o trânsito ante 
os casos de estacionamento irregular. Nada mais razoável quando o veículo é 
deixado pelo condutor em locais que comprometem a fluidez do trânsito ou em 
situações que oferecem risco aos demais usuários da via. 

No entanto, em diversas vezes, o condutor do veículo retorna ao 
local do estacionamento irregular antes da chegada do guincho que efetuará a 
remoção do veículo. Ou seja, verifica-se a possibilidade de sanar a irregularidade e 
devolver as condições de fluidez e segurança ao trânsito antes de se iniciar o 
processo de remoção do veículo. 

Ora, nessas situações, a medida administrativa perde a razão de 
existir. Não há mais motivos para que o veículo seja removido, posto que não 
prejudica mais o trânsito. 

Evidentemente que a não aplicação da medida administrativa não 
exime a aplicação da penalidade de multa, devida pela conduta já consumada de 
estacionar o veículo em local e circunstâncias irregulares. 

Rogo, assim, o apoio dos Pares para aprovação do presente projeto 
de lei. 

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2019. 

Deputado CELSO SABINO 
PSDB/PA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 181. Estacionar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa:  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 

do CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  

Infração - leve;  
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Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 

rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou 

saída de veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

X - impedindo a movimentação de outros veículo:  

Infração - média;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 

intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XV - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 

quilogramas:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  

Infração - grave; (Graduação da infração com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Penalidade - multas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar):  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem credencial 

que comprove tal condição:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 

penalidade preferencialmente após a remoção do veículo.  

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 

via.  

Art. 182. Parar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - média; 

Penalidade - multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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IX - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Parar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise, de autoria do ilustre Deputado Celso 

Sabino, almeja alterar a Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para vedar que o veículo estacionado 

irregularmente seja removido caso o condutor possa sanar a irregularidade. 

A proposição tramita em regime ordinário e em caráter conclusivo e 

foi distribuída à Comissão de Viação e Transportes (CVT), para apreciação do 

mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), no que 

tange à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Trata-se de proposta do eminente Deputado Celso Sabino, para 

alterar a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), de modo a evitar a remoção de veículo estacionado irregularmente 

nas situações em que o condutor possa sanar a irregularidade a tempo, ou seja, 

antes do início do processo de içamento realizado pela autoridade de trânsito. Nada 

obstante, mantém-se a aplicação da penalidade de multa pela infração cometida. 

A medida nos parece oportuna e conveniente. Como bem colocou o 

Autor, a tipificação da infração por estacionamento em local proibido decorre da 

necessidade de se garantir a livre circulação de pessoas e veículos nas vias 
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públicas. Por sua vez, a medida administrativa de remoção do veículo visa, entre 

outras finalidades, reestabelecer a fluidez do trânsito prejudicada por determinado 

veículo. 

Assim, sendo possível sanar a irregularidade, isto é, retirar o veículo 

do local onde estava estacionado, não há mais interferência no trânsito e, portanto, 

não se vê mais a necessidade de remover o veículo. Evidentemente a proposta não 

pretende eximir o condutor infrator da penalidade de multa, tampouco da 

pontuação no prontuário da Carteira Nacional de Habilitação, punições mais que 

merecidas. Visa, sim, à simplificação dos procedimentos administrativos e à 

redução dos custos com remoção, depósito e guarda do veículo. 

Diante disso, somos pela APROVAÇÃO do PL nº 3.315, de 2019. 

Sala da Comissão, em 5 de Novembro de 2019. 

CHRISTIANE DE SOUZA YARED 
PL-PR 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.315/2019, nos termos 
do Parecer da Relatora, Deputada Christiane de Souza Yared.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eli Corrêa Filho - Presidente, Jaqueline Cassol - Vice-
Presidente, Abou Anni, Alcides Rodrigues , Camilo Capiberibe, Carlos Gomes, 
Christiane de Souza Yared, Diego Andrade, Fabio Schiochet, Gelson Azevedo, 
Gonzaga Patriota, Gutemberg Reis, Leônidas Cristino, Lucas Gonzalez, Manuel 
Marcos, Marcio Alvino, Paulo Guedes, Professor Joziel, Ronaldo Carletto, Rosana 
Valle, Sanderson, Sérgio Brito, Valdevan Noventa, Vanderlei Macris, Vicentinho 
Júnior, Wladimir Garotinho, Altineu Côrtes, Amaro Neto, Aureo Ribeiro, Bosco Costa, 
Cezinha de Madureira , Da Vitoria, David Soares, Domingos Sávio, Evair Vieira de 
Melo, Geninho Zuliani, Hélio Costa, Hercílio Coelho Diniz, José Nelto, Juarez Costa, 
Juninho do Pneu, Miguel Lombardi, Nicoletti, Pastor Eurico, Tito, Vermelho e Zé 
Neto.  

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2019.  

Deputado ELI CORRÊA FILHO  
Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.315, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, para vedar a remoção de
veículo  estacionado  irregularmente  caso  o
condutor possa sanar a irregularidade antes
do início do processo de remoção.

Autor: Deputado CELSO SABINO

Relator: Deputado LUIZ CARLOS

I - RELATÓRIO

Vem,  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania, a proposição em epígrafe, de autoria do Deputado Celso Sabino,

com o propósito de alterar “...a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para

vedar a remoção de veículo estacionado irregularmente caso o condutor possa

sanar a irregularidade antes do início do processo de remoção”. 

Justifica o autor:

“A medida administrativa de remoção do

veículo  prevista  no  art.  181  do  Código  de  Trânsito

Brasileiro (CTB) tem o condão de desobstruir trânsito ante

os  casos  de  estacionamento  irregular.  Nada  mais

razoável  quando o veículo é deixado pelo condutor em

locais  que  comprometem  a  fluidez  do  trânsito  ou  em

situações que oferecem risco aos demais usuários da via.

No  entanto,  em  diversas  vezes,  o

condutor do veículo retorna ao local do estacionamento

irregular  antes  da  chegada  do  guincho  que  efetuará  a

remoção do veículo. Ou seja, verifica-se a possibilidade
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de  sanar  a  irregularidade  e  devolver  as  condições  de

fluidez  e  segurança  ao  trânsito  antes  de  se  iniciar  o

processo de remoção do veículo.

Ora,  nessas  situações,  a  medida

administrativa  perde  a  razão  de  existir.  Não  há  mais

motivos para que o veículo seja removido, posto que não

prejudica mais o trânsito.

Evidentemente  que  a  não  aplicação  da

medida  administrativa  não  exime  a  aplicação  da

penalidade de multa, devida pela conduta já consumada

de  estacionar  o  veículo  em  local  e  circunstâncias

irregulares”.

A proposição foi antes apreciada pela Comissão de Viação e

Transporte, que se manifestou, no mérito, pela sua aprovação.

A  tramitação  da  matéria  é  conclusiva,  razão  pela  qual,  nos

termos do art. 119, I, do Regimento Interno, foi aberto o prazo para emendas,

sem que nenhuma fosse apresentada.

Compete-nos, nos termos do despacho exarado pelo senhor

Presidente,  apreciar  a  proposição  sob  os  aspectos  da  constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa (art. 54 do Regimento Interno).

II - VOTO DO RELATOR

Sob  o  âmbito  de  nossa  competência  regimental,  conforme

preceitua  o  art.  32,  IV,  “a”,  a  matéria  não  encontra  obstáculos  de  ordem

constitucional. Bem sabemos, aliás, que compete à União, nos moldes do que

preceitua o art. 22, XI, legislar privativamente sobre “trânsito e transporte”.

Em  consequência,  a  análise  da  proposição  se  faz

adequadamente  no  Congresso Nacional  (art.  48),  sendo ainda pertinente  a

iniciativa parlamentar para a hipótese como a qual estamos tratando (art. 61).
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De  igual  modo,  a  proposição  não  agride  os  princípios

consagrados em nosso ordenamento jurídico, mas antes guarda, em relação

com  os  mesmos,  pertinência  lógica  e  normativa,  donde  ser  dotada  de

juridicidade (neste caso em particular, tomando como referência a Lei nº 9.503,

de 23 de setembro de 1997, que “Institui o Código de Trânsito Brasileiro”).

Acrescente-se  a  consideração  no  sentido  de  que  devemos,

como legisladores, propor, ao nosso sistema jurídico, leis que sejam dotadas,

entre outros atributos, de razoabilidade. No caso em consideração, se o veículo

foi  removido  de  forma a  propiciar  a  imediata  circulação  no  local,  isto  é,  a

“fluidez  do  trânsito”,  não  vemos  porque  aplicar  a  sanção  administrativa

implicada na sua remoção forçada, com tudo que daí advém, como demora e

os custos desnecessários. 

A  técnica  legislativa  é  própria  e  consonante  com  a  Lei

Complementar nº 95/98 (e alterações posteriores), não merecendo reparos.

Nestes termos, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e

boa técnica legislativa do Projeto de Lei de nº 3.315, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado LUIZ CARLOS

Relator

2022-6376
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.315, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
3.315/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Carlos. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Arthur Oliveira Maia - Presidente, Darci de Matos, João Campos
e General Peternelli  - Vice-Presidentes, Afonso Motta, André Janones, Baleia Rossi,
Bia Kicis, Camilo Capiberibe, Capitão Augusto,  Clarissa Garotinho, Daniel Silveira,
Dra.  Vanda  Milani,  Eduardo  Bismarck,  Eliza  Virgínia,  Enrico  Misasi,  Fábio  Trad,
Fausto  Pinato,  Fernanda  Melchionna,  Gervásio  Maia,  Gilson  Marques,  Jhonatan  de
Jesus, Joenia Wapichana, José Guimarães, Juarez Costa, Júlio Delgado, Lafayette de
Andrada,  Léo Moraes,  Lucas  Redecker,  Luiz  Carlos,  Marcelo  Aro,  Marcos  Pereira,
Margarete Coelho, Nicoletti, Osires Damaso, Patrus Ananias, Paulo Azi, Paulo Teixeira,
Pompeo de Mattos,  Pr.  Marco Feliciano, Renata Abreu, Rubens Bueno, Rui Falcão,
Samuel  Moreira,  Tabata  Amaral,  Tadeu Alencar,  Alê  Silva,  Alexandre  Leite,  Aline
Sleutjes,  Aluisio  Mendes,  Bozzella,  Capitão  Alberto  Neto,  Charlles  Evangelista,
Chiquinho Brazão, Coronel Tadeu, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Diego
Garcia, Eduardo Cury, Erika Kokay, Fábio Henrique, Felipe Carreras, Giovani Cherini,
Hugo Leal, Joice Hasselmann, Kim Kataguiri, Luis Miranda, Marcelo Moraes, Márcio
Macêdo,  Mário  Heringer,  Paulo  Eduardo  Martins,  Paulo  Magalhães,  Pedro  Lupion,
Rogério Peninha Mendonça, Subtenente Gonzaga, Vivi Reis e Weliton Prado. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2022. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
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